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LEI N° 2.843/2018

EMENTA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A INSTALAR
PONTOS DE INTERNET SEM FIO GRATUITO EM PONTOS
ESPECÍFICOS DA CIDADE E DA OUTRAS PROVIDÊNCAIS.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA DE VEREADORES DE SANTA CRUZ DO
CAPIBARIBE, ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das suas atribuições legais, faz saber
que o Poder Legislativo aprovou a seguinte Lei, gerada a partir do Projeto de Lei nº 057/2018,
de autoria da Exma. Sra. Jéssyca Mônica de Lima Cavalcanti:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar a instalação de pontos
de internet sem fio em pontos específicos da cidade como avenidas centrais, praças e outros
locais públicos.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Sala das Sessões, em 03 de maio de 2018.
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Presidente

JOSÉ RONALDO PACA
Primeiro Secretário
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Segundo Secretário


